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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA SP. 

CONSÓRCIO ARARAQUARA AMBIENTAL, por meio de sua 

empresa líder QUEBEC CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A, já 

devidamente qualificada nos autos do processo licitatório em epígrafe, por meio de 

seu representante legal que esta subscreve, vem à presença de V. Sra, na condição de 

licitante participante da Concorrência Pública nº 015/2023, expor e, ao final, requerer o 

abaixo consignado.

Pontuamos que, por ocasião da sessão de abertura da Concorrência 

Pública nº 015/2023, o CONSÓRCIO ARAQUARA AMBIENTAL, representado por 

Concorrência Pública n. 015/2023

Processo Nº 4044/2023
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sua empresa líder QUEBEC CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A, 

apresentou sua documentação em conformidade ao que previsto no aludido 

instrumento convocatório, documentação essa dividida em 03 envelopes, relativos à

Proposta Técnica (Envelope 1), Proposta Comercial (Envelope 2) e Documentos de 

Habilitação (Envelope 3).

Não obstante, por um aparente equívoco, houve o recolhimento por 

parte do responsável pela condução do certame de dois envelopes relativos à proposta 

comercial deste consórcio, sendo que apenas um dos envelopes recolhidos é de fato o 

correto para o presente certame, não representando o outro envelope a proposta 

comercial que esta requerente almeja apresentar.

Em que pese ter sido explicitado à autoridade responsável que apenas 

um dos envelopes recolhidos era a proposta comercial correta a ser apresentada no 

presente certame, a Comissão de Licitação decidiu por manter em sua posse o aludido 

envelope recolhido em duplicidade.

Diante do acima exposto, e visando evitar questionamentos futuros de 

irregularidade, requer-se a esta Comissão de Licitação a devolução do envelope 

contendo documento que não representa a proposta comercial ofertada pelo 

CONSÓRCIO ARARAQUARA AMBIENTAL, documento este que não deveria 

fazer parte da documentação a ser apresentada, conforme explicitado,

regularizando-se assim a documentação apresentada por esta licitante, com a 

eliminação do citado envelope.

Pontue-se que, estando os aludidos envelopes lacrados, não há que se 

falar no presente caso em qualquer violação ao sigilo das propostas, podendo-se ainda 
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adotar referido procedimento de correção em sessão pública, com a presença dos 

demais licitantes interessados, mantendo-se, dessa forma, a transparência e higidez do 

presente certame.

Reiteramos que o equívoco acima descrito representa tão somente mera 

falha formal, plenamente passível de saneamento, em conformidade com a 

jurisprudência de nossos Tribunais de Contas, bem como de acordo com o princípio 

do formalismo moderado, da competitividade, da busca pela proposta mais vantajosa, 

dentre outros.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Araraquara, 12 de agosto de 2024.

____________________________

QUEBEC CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A

                    Tallitha de Oliveira Pires
Eng. Civil/Resp. Técnico/ CREA-GO nº 1017766207D
            CPF: 037.798.441-84/ Procuradora
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